
1Jrt/tli11M dt Sr1o ]oJt doJ CampoJ 

€dtado de Sao 'Paulo 

LIVRO N9 FLS.1N° 

#UBLICAOO (A) NO JOKNI'\, 
BOU fiM DO MUNICIPIO 

~· UJ-~ ,;. ZJ(§tjj ~(:;; 

DECRETO NQ 9090/96 
de 02 de setembro de 1996 

Altera disposição do Decreto n2 9041 de 04 
de julho de 1996, que disciplina e 
regulamenta as transferências dos imóveis do 
loteamento denominado Campo dos Alemães. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
usando da atribuição que lhe confere o artigo 92, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Municípi o , de OS de abril de 1990, 

Decreto n2 9041 de 
seguinte redação: 

04 

D E C R E T A: 

Art. 12. 
de julho 

O parágrafo 42 do art. 82 do 
de 1996, passa a vigorar com a 

'' Art. 82 ................................ . . 

§ 42. A consignação do valor da benfeitoria 
pela PMSJC de que trata o parágrafo anterior , se realizará após a 
transferência da unidade habitacional à outra família inscrita e nas 
mesmas condições de desembolso do valor respectivo pelo novo 
adquirente, no prazo máximo de 12 (doze) meses a partir do período de 
carência , concedido na forma do § 12 deste artigo, quando 
comprovadamente houver necessidade de reforma ou conclusão da obra ". 

Art. 22. 
contrário. 

Revogam-se as disposições em 

de sua publicação. 
Art. 32. Este decreto entra em vigor 

Prefeitura Municipal de São José 
02 de setembro de 1996. 
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al de São José dos Campos, 
02 de setembro de 1996. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mês de setembro 
do ano de hum mil novecentos e noventa e seis. 

~-- ~ 
~ Júnior 

Divisão de Formalização e Atos 


